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         INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E DE REGISTRO



O Conselho da Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n. 14.016, de 12 de abril de 2010, resolve adotar o seguinte:

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DA CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E DE REGISTRO
Art. 1º O Conselho da Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro é constituído por cinco membros e respectivos suplentes, na seguinte conformidade:
I - 1 (um) membro efetivo, que será seu Presidente, e respectivo suplente escolhidos e designados pelo IPESP; 

II - 1 (um) membro efetivo e seu respectivo suplente indicados em lista tríplice pela Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo - ANOREG-SP;

III - 1 (um) membro efetivo e seu respectivo suplente indicados em lista tríplice pelo Sindicato dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo - SINOREG-SP;

IV - 1 (um) membro efetivo e seu respectivo suplente indicados em lista tríplice pela Associação dos Escreventes e Auxiliares da Justiça do Estado de São Paulo; 

V - 1 (um) membro efetivo e seu respectivo suplente indicados em lista tríplice pela Associação Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais.

§ 1º - Caberá ao IPESP escolher e designar os membros do Conselho entre os indicados na forma dos incisos II a IV deste artigo. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem que o IPESP efetue a escolha que lhe cabe, as entidades indicadas nos itens II a V o farão.
Art. 2º O mandato dos integrantes do Conselho será de dois anos, vedada a recondução como titular, por mais de uma vez.

Parágrafo Único. Nos impedimentos do Presidente, presidirá a reunião seu suplente, no impedimento dos dois, o conselheiro titular mais idoso.
Art. 3º Reunir-se-á o Conselho ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, devidamente convocado pelo seu Presidente.

Art. 4º Presentes a maioria dos seus membros, as deliberações serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Art. 5º Compete ao Conselho da Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro, sem prejuízo de qualquer outra atribuição que lhe venha a ser cometida por lei ou por regulamento:
I
- Zelar pelo efetivo cumprimento da legislação pertinente à Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro;
II
- Opinar sobre a proposta apresentada pelo liquidante da Carteira, de forma a zelar pelo regular fluxo dos recursos e verificando, a qualquer tempo, os documentos pertinentes à arrecadação das contribuições, ao pagamento dos benefícios, e à aplicação financeira, assim como os registros contábeis pertinentes;
III
- Opinar, por proposta do liquidante, sobre o orçamento anual da Carteira, fixando as despesas necessárias ao seu funcionamento;
IV 
- Manifestar-se sobre proposta de fixação de contribuições especiais destinadas ao custeio de despesas administrativas não previstas no orçamento da Carteira;
V 
- Opinar sobre o processo licitatório de avaliação atuarial anual a ser realizado no plano administrado pela Carteira;
VI 
- Opinar sobre o processo licitatório da auditoria independente a ser realizada anualmente, inclusive propondo aos auditores as questões técnicas pertinentes;
VII
- Verificar a observância do equilíbrio financeiro e atuarial da Carteira propondo, quando necessário, a adequação do plano de custeio respectivo, inclusive mediante compatibilização dos benefícios, das contribuições e das cotas referidas pela lei;
VIII 
- Acompanhar, mediante relatórios trimestrais, o andamento dos procedimentos de cobrança dos créditos da Carteira, bem como de demandas que envolvam o interesse da Carteira;
IX 
- Decidir, em grau de recurso, sobre qualquer pleito apresentado pelos participantes, beneficiários, dependentes e pensionistas, que tenha sido apreciada pelo Liquidante;
X 
- Dispor, mediante proposta do Liquidante, sobre a prorrogação do prazo para o desligamento da Carteira;
XI 
- Manifestar-se sobre a contratação de pessoal administrativo indispensável ao desempenho das atividades da Carteira;
XII 
- Opinar sobre a contratação de prestadores de serviços;
XIII 
- Opinar sobre outros assuntos de interesse da Carteira.
Art. 6º Os expedientes e processos submetidos à análise e manifestação do Conselho serão distribuídos aos Conselheiros para exame e parecer, a ser submetido à deliberação do colegiado.

§ 1º - A distribuição dos expedientes e processos de que trata o “caput” será feita pela Secretaria do Conselho, por ordem de entrada e distribuídos por ordem alfabética dos Conselheiros e assim sucessivamente, excluído o Presidente.

§ 2º - A votação será nominal, e eventual voto divergente, será fundamentado pelo seu prolator e constará do respectivo termo de deliberação da maioria, se for o caso, consignando-se o fato em ata.

Art. 7º É facultado pedido de vista de expediente e processos por Conselheiro efetivo ou suplente, esse último na condição de titular, hipótese em que deverá ser trazido para continuidade de apreciação na reunião imediatamente subseqüente.

§ 1º - O pedido de vista não impede que os demais Conselheiros profiram seus votos, desde que se declarem habilitados.

§ 2º - Havendo pedido simultâneo de vista por dois ou mais Conselheiros, será o prazo comum a todos, ficando o expediente ou processo, respectivo, à disposição junto à Secretaria do Conselho.

§ 3º - A deliberação suspensa, por motivo de vista, prosseguirá na reunião subseqüente em caráter prioritário em relação aos demais expedientes e processos.

§ 4º - Reiniciada a apreciação suspensa ou adiada, serão computados os votos eventualmente já proferidos, nos termos do §1º deste artigo, facultada a revisão caso o Conselheiro assim se manifeste.

Art. 8º Este Regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
São Paulo, 07 de junho de 2010 
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